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RESUMO: 
Este estudo, baseado em artigo do Prof. Dr. Dimas Pereira Duarte 
Júnior e no Cap. 9 da obra dos autores Guilherme C. Delgado e Mário 
Theodoro, objetiva analisar até onde chega a efetividade da tutela dos 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana no âmbito interno e 
internacional, numa perspectiva histórica, passando pela fase do pós-
Segunda Guerra até os dias atuais. Com efeito, no cenário mundial, 
colimando a Justiça Global, cada vez mais as Nações se unem aderindo 
a Pactos e Convenções, reconhecendo a autoridade de Organizações 
Intergovernamentais Internacionais, relativizando o próprio conceito 
de soberania, criando novos atores e sujeitos de direito a recorrerem 
a Instâncias supranacionais em busca da tutela dos direitos humanos. 
No âmbito interno, o Brasil avança no desafio da efetiva tutela de tais 
direitos, enquanto externamente cada vez mais entra no contexto das 
Nações Unidas, como fez ao reconhecer a autoridade do Tribunal Penal 
Internacional e ratificar, dentre outras, a Convenção Panamericana. 
Palavras-chave: Tutela dos Direitos Fundamentais. Direitos 
Humanos. Brasil. Organizações Intergovernamentais Internacionais 
(OIGs). 
ABSTRACT: 
This study, based on article by Prof. Dr. Dimas Duarte Pereira Júnior 
and in Chapter 9 of the works of authors William C. Delgado and Mario 
Theodoro, aims to analyze how far the effectiveness of protection of 
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fundamental rights inherent to the human person at ambit the domestic 
and international, in a historical perspective, going through the phase 
of post-Second World War until the present day. Indeed, on the world 
stage, objectiving Global Justice, more and more nations are adhering 
to Covenants and Conventions, acknowledging the authority of 
international intergovernmental organizations thereby questioning 
the very concept of sovereignty, creating new actors and subjects of 
rights resorting to in pursuit of supranational human rights protection. 
Domestically, Brazil advances in the challenge of effective protection 
of such rights, while externally increasingly enter the UN context, as 
it did on recognize the authority of the ICC and ratified, among others, 
the convention Pan American 

Keywords: Enforcement of Fundamental Rights. Human Rights. 
Brazil. International Intergovernmental Organizations (IIOs). 

1 INTRODUÇÃO 

A questão dos direitos fundamentais inerentes à pessoa 
humana reponta como catálogo na Constituição da República, 
num elenco de magnitude histórica enquanto conquista na 
experiência dos séculos que precederam os avanços das 
civilizações. A liberdade e a dignidade, atributos maiores, 
surgem como o anelo das gentes para implementação pelo 
Estado, embutidos nos regimes de governo, mas desvelados 
nos sistemas, cooperativos ou competitivos, decorrentes da Lei 
Fundamental do País. Entre si, os direitos fundamentais devem 
ser interpretados de modo a coexistirem sem antinomia. 

O aspecto histórico, o Código de Hamurabi (1700 a.C), 
que tinha a perspectiva da Lei de Talião, foi sucedido pela 
Antiguidade grega e romana, onde também não havia apreço 
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pelos direitos fundamentais, não obstante os ideais de dignidade 
e igualdade, pois em verdade, livre era o homem que gozava da 
condição de se integrar com o Estado, participando das decisões 
políticas. 

Com o advento da era cristã, os direitos fundamentais 
começaram a ganhar conformação, passando pelo período 
medieval, principalmente na Inglaterra, onde os direitos 
fundamentais significavam privilégios para alguns, portanto não 
universalizados. 

Nos Estados Unidos, já na Declaração da Virgínia de 
1776, havia um rol de direitos fundamentais. 

A Revolução Francesa de 1789, com suas aspirações 
de liberdade, igualdade e fraternidade fixou marco rumo à 
universalização dos direitos fundamentais. Mas foi o texto da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos, elaborado pelas 
Nações Unidas em 1948, que trouxe o intento de ampliar os 
direitos fundamentais ao plano da comunidade internacional. 
Contudo, diante da ausência de um sistema de restrições 
mútuas de âmbito internacional, esses "direitos", ao tempo de 
sua proclamação, ficaram no campo das idéias. Com efeito, 
denotava o anseio de um grupo de nações, no sentido de que 
aqueles mesmos direitos, que já existiam no contexto de 
Estados liberais democráticos, tivessem também aplicação no 
plano internacional, como prevê em seu art. 16: "Qualquer 
sociedade em que não esteja assegurada a garantia dos direitos 
fundamentais nem estabelecida a separação dos poderes não tem 
Constituição". 
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No Brasil, a Constituição Federal de 1988 amplexou 
preceitos da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão 
ao desdobrar em cinco capítulos os direitos fundamentais: "I -
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; II - Dos Direitos 
Sociais; III - Da Nacionalidade; IV - Dos Direitos Políticos; V 
- Dos Partidos Políticos." No início do art. 4o do Preâmbulo, 
a Constituição afirma o seguinte: "A República Federativa do 
Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios: (I) independência nacional; (II) prevalência dos 
direitos humanos; (III) autodeterminação dos povos; (IV) não-
intervenção; (V) igualdade entre Estados." 

2 DIMENSÃO DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS, AS 
RELAÇÕES INTERNACIONAIS E A BUSCA DA TUTELA 

Cumpre observar que os direitos fundamentais tomam 
dimensão em momentos determinados da história. Poder-se-ia 
cogitar que a primeira dimensão foi influenciada pelos ideais do 
iluminismo e pelo jusnaturalismo dos séculos XVII e XVIII. Já 
os direitos de caráter social, econômico e cultural surgiram em 
segunda dimensão, no início do Século XX, com a necessária 
atuação positiva do Estado, propiciando aos cidadãos o direito à 
saúde, à segurança etc. Seriam de terceira dimensão os que dizem 
respeito à solidariedade e à fraternidade, como o direito ao meio 
ambiente e ao desenvolvimento, dentre outros, havendo ainda os 
que preconizam uma quarta dimensão de direitos, como o direito 
à democracia, ao pluralismo político e à informação, transitando 
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-

para o regime tecnológico pós-moderno, a clonagem, o estudo 
das células tronco, o direito do embrião etc. 

No âmbito interno, o desafio está na efetiva tutela judicial 
dos Direitos Fundamentais, em face da controvérsia acerca da 
necessidade de regulamentação de preceitos constitucionais 
e, em caso positivo, até onde o Congresso Nacional poderá 
estabelecer contornos a tais direitos. A par da questão, o Estado 
tem que lidar na realidade com a problemática de como por 
em prática um direito fundamental, diante da falta de recursos 
financeiros e estruturais do Estado Brasileiro. 

O Supremo Tribunal Federal já se posicionou a respeito, 
como corte de superposição, sugerindo um debate que converge 
para assuntos como o cumprimento efetivo das decisões judiciais 
e seus impactos na efetivação dos direitos fundamentais, 
enquanto reflexos da atuação da Justiça na conformação da vida 
sócio-econômica do Estado. 

O desafio da atualidade é buscar a tutela dos Direitos 
Fundamentais, inclusive numa análise dos Tratados e Convenções 
internacionais, cujos pactos representam um avanço para o 
reconhecimento de direitos fundamentais inerentes à pessoa 
humana, sem perder de vista a realidade de Nações hegemônicas 
no processo mundial, porquanto nas relações internacionais 
reina verdadeira assimetria de poder em termos axiológicos, 
onde a potência hegemônica sobrepõe às demais com seu poder 
tecnológico, bélico, sócio-econômico e cultural, condicionando 
ou inspirando opções com o condão do seu prestígio, aduzindo 
latente a sua faculdade de intimidar e coagir. 
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No âmbito internacional, sempre que colidirem um direito 
humano e fundamental previsto no direito nacional e no direito 
internacional, levar-se-á em conta o preceito mais favorável 
aos direitos inerentes à pessoa. Essa idiossincrasia está ligada 
à questão das normas decorrentes de Tratados e Convenções 
internacionais, que dizem respeito a direitos humanos, que até 
certo ponto se equiparam a preceito constitucional interno, 
quando em sintonia. 

Na perspectiva dos direitos e justiça globais, o trabalho de 
Immanuel Kant (Kant, 1970) parte de sua discussão sobre razão 
e seu uso público para apresentar a possibilidade de participação 
em um mundo cosmopolita, em contraposição à participação em 
uma sociedade civil. O direito cosmopolita de se apresentar e 
ser ouvido, através de comunidades políticas; a existência de 
uma comunidade universal e de uma cidadania universal são 
introduzidos pelo filósofo, o que atinge a questão da soberania 
interna e externa do Estado territorial, ante a idéia de uma 
sociedade internacional de Estados. A paz seria alcançada no 
momento em que todo os Estados fossem republicanos (Kant). 

3 JUSTIÇA GLOBAL. ORGANIZAÇÕES 
INTERGOVERNAMENTAIS INTERNACIONAIS 

A Declaração de Montreaux, por ocasião da Primeira 
Conferência do Movimento Mundial para um Governo Federal 
Mundial em 1947, e a campanha de Albert Einstein, por um 
governo mundial, são exemplos representativos. A preocupação 
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